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CIDADE 
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TEL/FAX 
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CONTATO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

SITE 

 
Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do e-mail 

_________________________________. 
 

___________________, ____ de _______________  de 2019. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 

 
 

Senhor Licitante, 
 
 

Visando comunicação futura entre este Pregoeiro e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher a Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de TELHA, Estado de Sergipe. 
 
A não remessa da Ficha Cadastral exime o Pregoeiro e a Comissão de Licitação da responsabilidade de 
comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

O MUNICIPIO DE TELHA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.118.591/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO 

FREIRE DIAS, portador do CPF nº 795.979.125-20, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal, o Sr. GIVALDO DIAS, portadora do CPF nº 198.953.305-10 e o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal, o 

Sr. JOSE FRANCISCO DIAS NETO, portador do CPF nº 826.936.925-04, doravante denominados 

simplesmente ORGÃOS PARTICIPANTES, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 para a contratação 

de empresa visando a prestação de serviços, que integrarão o Sistema de Registro de Preços, que 

observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013 

e os Decretos Municipais n°s 28 e 29 de 2017, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, será regido pelas condições estabelecidas no presente 

Edital e nos seus anexos, observando o seguinte. 

 

DATA DE ABERTURA:  29 de agosto de 2019. 

HORÁRIO:   09h00min 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de Licitação. 

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo 

Decretos Municipais n°s 28 e 29 de 2017 e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 147/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais. 

 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE ATESTADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO; 
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP, MEI; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL TECNICO; 

ANEXO VII -MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO 

CONTRATO;  

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X -  MINUTA DE CONTRATO. 
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2. DO OBJETO  

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CORRELACIONADOS A ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADOR, TRIO ELÉTRICO, NECESSÁRIOS 

AS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA OS EVENTOS FESTIVOS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, COMO ORGÃO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO ORGAOS PARTICIPANTES conforme descrição e 

especificações técnicas constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas 

decorrentes da futura prestação dos serviços/fornecimento objeto desta licitação serão consignados no 

orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas a serem 

informadas quando da efetiva contratação.  

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste 

edital, e exclusivamente a MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE assim consideradas 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

4.1.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de 

agosto de 2014.  

4.3. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, os ITENS que 

correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais estimados inferiores ou até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

4.4. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

4.4.1. A Comprovação da condição das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Micro empreendedor Individual (MEI) assim definidas, que pretendam fazer uso da prerrogativa 

constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar ao Pregoeiro no ato do 

credenciamento a comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Micro empreendedor Individual (MEI), mediante Certidão expedida pela respectiva Junta 
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Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano vigente, ou MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme modelo do ANEXO IV, e deverá ser entregue no ato 

da entrega do credenciamento e dos envelopes de propostas e habilitação. 

4.4.2. A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal 

condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 4.4.1 não se beneficiará do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014. 

4.4.3. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e 

estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades 

cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

4.5. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está 

Prefeitura de TELHA e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade ÓRGÃO GERENCIADOR ou 

responsável pela licitação; 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de TELHA - 

Sergipe. 

4.6. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 

representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 

representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 

indenização; 

4.7. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

4.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
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5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO  

 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto o Pregoeiro, por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, 

venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-

se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, 

ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo 

utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital; 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com firma reconhecida em Cartório, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social 

vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer 

recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos 

termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando 

à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir 

ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de 

ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso 

VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal n° 28/2017. A referida declaração deverá ser 

apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os 

documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste 

Edital; 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta 

por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, 

desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais 

proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 

uma Licitante; 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

5.8. A Comprovação da condição das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro 

empreendedor Individual (MEI) assim definidas, que pretendam fazer uso da prerrogativa constante da 
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Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar ao Pregoeiro no ato do credenciamento a 

comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro 

empreendedor Individual (MEI), mediante Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma 

do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano vigente, ou MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, conforme modelo do ANEXO IV, e deverá ser entregue no ato da entrega do 

credenciamento e dos envelopes de propostas e habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital; 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

PREFEITURA DE TELHA 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 13/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
 
PREFEITURA DE TELHA 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 13/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar; 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 

documentos, nem a retificação de preços ou condições; ressalvadas as empresas que se enquadram na 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2016. 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura, 

observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:  

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo 
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quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente 

estabelecido;  

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e 

englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, 

etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;  

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, agência 

e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as 

especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;  

7.1.5. Preços unitários dos itens e totais o preço global da proposta, em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso;  

7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;  

7.1.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão trazer inclusos os 

impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto licitado; 

7.1.8. A não apresentação do arquivo digital não desclassificará o licitante, entretanto será relevante 
apresentá-lo para proporcionar maior agilidade ao procedimento licitatório. 

7.2. A simples participação neste certame implica:  

 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data estipulada 

para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja 

expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO  

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os 

seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir 

fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA 

Rua José Pereira da Silva nº 81 – Centro – Telha/SE 

C.N.P.J nº 13.118.591/0001-48 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 03, de 02/05/2007; 

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente 

aos débitos estaduais; 

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

8.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

8.3.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
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igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

 
8.3.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.4.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.4.1. Registro da empresa e do respectivo profissional (responsável técnico) na Entidade Profissional 

competente (CREA/CAU), exceto para as empresas que cotarem os itens 8, 12 e 13.  

 

8.4.2. Para fins de comprovação de habilitação da qualificação técnica do profissional responsável deve 

ser considerado as seguintes modalidades: ENGENHEIRO ELETRICISTA ou TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, 

que se responsabilizarão tecnicamente pelos serviços a serem executados, assim como o Registro e 

comprovação de regularidade, junto ao Conselho Regional (CREA). 

 

8.4.3. Atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade Técnica: 

8.4.3.1. O(s) atestado(s) deverá(s) ser registrado no CREA, com atividades pertinentes e compatível com 

o objeto licitado, exceto para as empresas que cotarem os itens 8, 12 e 13. 

 

8.4.3.2. Quanto aos demais itens (8, 12 e 13) as licitantes deverão apresentar Atestado de Capacidade 

técnica, Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 

ou certidão(ões) de serviços similares. 

 

8.4.4. Comprovante, mediante Modelo de Declaração do Responsável Técnico, de que a licitante possui 

em seu quadro permanente, como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, na data da 

entrega dos envelopes de documentação e proposta comercial, exceto para as empresas que cotarem os 

itens 8, 12 e 13. 

 

8.4.4.1.  A comprovação do vinculo do profissional indicado pela empresa, o qual será o responsável 

técnico será mediante a apresentação da cópia da carteira de registro do órgão responsável e 

documento do mesmo demonstrando o vinculo empregatício, apresentação de CTPS ou contrato de 

prestação de serviços.  

 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

  

8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento mencionado 

neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua 

emissão. 
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8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício 2018, todos devidamente registrado 

e atestado na Junta Comercial da sede da empresa – termo de abertura e encerramento,  onde 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. 

8.5.3.- A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 

demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG conforme 

formula abaixo: 

Liquidez Geral(LG) - indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo = maior ou igual a 1,00 
                     Passivo Circulante + exigível a longo prazo 
 
Liquidez Corrente(LC) - indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
 

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00 
                   Passivo Circulante 

 
8.5.4. Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo dos índices conforme fórmula acima ou em 

folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa. 

8.5.5. Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o recebimento e 

abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, para fins de 

comprovação da sua situação econômico-financeira ao que alude o subitem 8.6.3., apresentar o seu 

balanço de abertura devidamente registrado na junta comercial, não lhes cabendo apresentar o cálculo 

dos índices a que se refere o subitem 8.6.4. 

NOTA EXPLICATIVA: As fórmulas acima deverão estar aplicadas em memorial de cálculos como parte 

integrante do balanço apresentado. 

8.6. DECLARAÇÕES 

8.6.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo VII deste Edital, expressando 

que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

8.6.2. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo VIII deste Edital, expressando 

que DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato 

decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93. 
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9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO  

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;  

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas de 

Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pelas 

licitantes classificadas;  

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 

POR ITEM, observados os prazos máximos, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços 

propostos com os praticados no mercado;  

 

9.4. Serão qualificadas pelo Pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor 

preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM;  

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, seja qual for o número de licitantes;  

 

9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 

entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta de melhor preço;  

 

9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos:  

 

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;  

 

9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem 

na hipótese do subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
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porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será realiza do sorteio entre 

elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

 

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.3 

acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço;  

 

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, 

para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos 

elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;  

 

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a 

apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das 

demais, em ordem decrescente de valor;  

 

9.8.O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou 

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância 

destas e expressa menção na Ata da Sessão;  

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;  

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta;  

 

9.11.Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM;  

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado 

o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;  

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a(s) 

proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a 

aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I 

deste Edital, no(s) item(s) correspondente(s);  

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) superior(es) a(os) 

estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(s) correspondente(s);  
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9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(ão) 

convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão, de acordo com o estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, em 

ocorrendo a situação elencada nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;  

 

9.16.APregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço;  

 

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação 

com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) 

licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no 

item 8 deste edital;  

 

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);  

 

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste 

Pregão;  

 

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;  

 

9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de 

fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se 

necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;  

 

9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados 

com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;  

 

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);  

 

9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:  

 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;  

 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 
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c) Não atenderem às condições estabelecidas neste edital.  

 

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, a(s) 

mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos 

Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem desclassificação, para que se 

manifeste contra a decisão do Pregoeiro;  

 

9.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93e alterações 

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da 

desclassificação ou inabilitação;  

 

9.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao Anexo I 

deste Edital.  

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas 

razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. 

As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde 

logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao 

recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do 

processo à autoridade competente para homologação;  

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser protocolados no setor de 

licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08:00 às 12:00 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados;  

 

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente;  

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento;  

 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
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de aproveitamento.  

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar a Ata de Registro de 

Preços, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93, e apresentar comprovação de deposito á titulo de 

garantia no valor de 2% do valor global de cada item, sendo restituído no termino do referido contrato, 

conforme art. 56 , da Lei 8.666/93. 

 

11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços; a empresa 

adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar a Ata de Registro de Preços, 

vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital, 

respeitado o direito de recurso.  

 

11.3. O Contratado deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui 

exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93.  

 

11.4. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses, contado 

a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n°. 8.666/93.  

 

11.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da locação nas condições e 

quantitativos estabelecidos neste Edital.  

 

11.8. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos 

mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado.  

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela Secretaria Municipal da Cultura, com 

autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 

e fiscalização dos serviços contratados.  

 

13. DO PAGAMENTO  

 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas da 

prestação dos serviços, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas 

no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de serviço, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da 

Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal INSS e FGTS, 

CNDT. 
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13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá ser 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados na forma 

do item 13.1. 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

 

14.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;  

 

14.2. Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto da 

locação a ser contratada, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, 

a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela 

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento;  

 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.  

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores;  

 

15.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de forma parcelada, mediante 

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados pela mesma, no prazo a ser definido 

quando da prestação do serviço.  

 

15.3.Os serviços, objeto da Ata de Registro de Preço, deverão ser feitos durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando- se perfeitamente 

realizado o objeto contratual. 

 

15.4.Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;  

 

15.6. Caberá a Secretaria Municipal da Cultura desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital.  
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se 

recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela 

propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as 

seguintes sanções administrativas:  

 

16.1.1. Advertência;  

 

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;  

 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração;  

 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 0,5% (meio por cento) por 

dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a 

aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser descontada dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.  

 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto 

perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1.Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão;  

 

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de 

Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 12:00 horas diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados;  
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17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, 

por escrito, o Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta 

Prefeitura, no horário das 08h00min às 12h00min horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados;  

 

17.1.3.O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;  

 

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame;  

 

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;  

 

17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura 

poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a 

obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 

habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;  

 

17.4. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que 

esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel 

timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu 

representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original o Pregoeiro 

dispensa a autenticação em cartório;  

 

17.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação;  

 

17.6. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem como os 

demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;  

 

17.7. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de 

habilitação apresentadas na licitação;  

 

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na Sede da 
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Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;  

 

17.9.APregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;  

 

17.1.0 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a 

compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e 

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;  

 

17.1.1 As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório;  

 

17.1.2 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

 

17.1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário;  

 

17.1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura;  

 

17.1.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública do Pregão;  

 

17.1.6. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  

 

17.1.7. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação;  

 

17.1.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo 

disposição em contrário;  

 

17.1.9. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos da 

hora estabelecida neste Pregão;  

 

17.2.0. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em 
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qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 

de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da 

suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

 

17.2.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;  

 

17.2.2. A Prefeitura reserva-se o direito de:  

 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes 

de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu 

processamento;  

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;  

 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.  

 

17.2.3. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta 

licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:  

 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;  

 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública;  

 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação.  

 

17.2.4. A Prefeitura não se obriga a locar os equipamentos registrados na Ata de Registro de Preços, 

nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em itens de acordo 

com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93;  

 

17.2.5.Não poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte do locador. 
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18. DO FORO  

A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Propriá/SE, para dirimir qualquer 

questão relacionada com o presente Edital.  

 

TELHA (SE), 15 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

KARLA MARCELINA DE JESUS BRASIDA 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EVENTOS 

 

I - O B JE T O  

 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

correlacionados a iluminação, sonorização, gerador, trio elétrico, necessários as apresentações artísticas 

para os eventos festivos deste município. 

 

II – JUSTIFICATIVA 

 

A prestação de serviços em organização de eventos visa atender aos diversos eventos realizados no 

município durante o ano, tais como: Festas nas Comunidades Rurais, Festas Tradicionais e Culturais 

entre outras, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura, pertencente ao Município de 

TELHA/SE. 

 

III - REQUISITOS GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

A prestação dos serviços deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:  

• A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma parcelada, mediante 

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades e locais indicados pela mesma, no prazo a ser definido 

quando da locação.  

 As despesas de frete, refeições, hospedagem necessárias para a equipe de trabalho, assim como taxas 

e impostos incidentes e os encargos, obrigações trabalhistas e quaisquer outras despesas, correrão por 

conta da empresa contratada e deverão estar inclusas nos preços ofertados.  

• A prestação dos serviços, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.  

• A Prefeitura não se obriga a locar os equipamentos registrados na Ata de Registro de Preços, nem 

mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a prestação de serviços em 

unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para prestação 

de serviços de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário 

do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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IV – REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 Todos os integrantes da equipe de apoio das empresas contratadas deverão estar uniformizados e 

identificados quando da prestação dos serviços. 

 Deverá ser apresenta do comprovante de teste de Carga acompanhada do respectivo laudo técnico 

do órgão competente para a prestação de serviços de locação de estruturas; 

 A empresa contratadas deverão se responsabilizar pelos equipamentos de proteção individuais e 

coletivos conforme a NR 18. 

 A Secretaria Municipal de Cultura manterá uma lista de freqüência que deverá ser assinada por cada 

profissional de apoio das empresas contratadas, no início e no término da execução dos serviços em cada um 

dos dias dos eventos. 

 A montagem das estruturas para os eventos deverá ser realizada pela empresa contratada no 

máximo até 48horas antes de cada evento, devendo toda a estrutura, os equipamentos e os 

materiais estarem completamente entregues, montados e testados até 24 horas antes do início de 

cada evento. 

 A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão 

ocorrer até 48 horas após a realização de cada evento, por conta da empresa contratada e sem 

quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de TELHA. 

 A Secretaria Municipal de Cultura fornecerá, com antecedência mínima de 15 dias corridos da data 

dos eventos, o layout para a distribuição das estruturas previstas neste Anexo, nos espaços a serem 

utilizados nos eventos no município de TELHA, o qual deverá ser executado fielmente pela empresa 

contratada. 

 As estruturas a serem disponibilizadas pela CONTRATADA estão relacionadas, com seus quantitativos, 

devendo ser considerados para todas elas, ainda, os respectivos serviços de montagem e 

desmontagem; 

 A empresa contratada deverá apresentar, além de todas as Certidões de quitação com o Município, 

com o Estado e com a Fazenda Federal, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a 

documentação a seguir, que deverá permanecer no local de montagem: Cópia do projeto estrutural 

com a respectiva memória de cálculo, devidamente registrado nos órgãos competentes, das ART's 

(Anotação de responsabilidade Técnica), do responsável técnico da empresa, fornecida pelo CREA/SE, 

assim como os termos de autorização emitidos pelo Corpo de Bombeiros; 

 A empresa contratada deverá trazer o projeto de combate a incêndio e rota de fuga devidamente 

aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da realização de cada evento. 

V - PRAZO  

A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93.  
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VI – PLANILHA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕS UND. QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

1 

GERADOR: COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 180KVA TRIFÁSICO, TENSÃO 
440/380/220/110 VCA, 60 HZ, 
DISJUNTOR DE PRESTAÇÃO, SILENCIADO 
EM NÍVEL DE RUÍDOS SONOROS DE 82 DB 
DE ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA 
DE ACORDO COM A POTENCIA DO 
GRUPO GERADOR, ABASTECIDO.  

DIARIA 20   

2 

GERADOR: COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 250KVA TRIFÁSICO, TENSÃO 
40/380/220/110 VCA, 60 HZ, DISJUNTOR 
DE PRESTAÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL 
DE RUÍDOS SONOROS DE 82 DB DE 
ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE 
ACORDO COM A POTENCIA DO GRUPO 
GERADOR, ABASTECIDO.  

DIARIA 8   

3 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE 
PORTE – 01, MESA DE COMANDO 
DIGITAL DE NO MÍNIMO 512 CANAIS 
COM 80 CANAIS DIRETO DE DIMMERS; 01 
SISTEMA OPERACIONAL DM X 512 COM 
MÍNIMO DE 04 KVA POR CANAL, 01 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA 
TRIFÁSICA COM NO MÍNIMO 150 A POR 
FASE.; 24 REFLETORES PAR LED, 36 
REFLETORES PAR-64 FOCOS, 1, 2 E 5 COM 
1000WX110V; 24 REFLETORES PAR-56 
COM 100WX120V; 04 BATERIAS DE MINI 
BRUT COM 06 LÂMPADAS DWEX 1000W; 
08 SUPERSTOBO 3000W, 03 CABOS AC 
DE 90MM, MÍNIMO DE 50MM E 50M DE 
COMPRIMENTO, ANTICHAMAS; 24 
MOVINGHEAD SPOT 575 08 BENN 300; 
14 SET LIGHT, 12 ELIPSOIDAL COM IRES 
REGULÁVEL, 02 CANHÃO SEGUIDOR DE 
1200W,  GRIDE DE ILUMINAÇÃO 
CONFORME RIDER TÉCNICO . 

DIARIA 6   
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4 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MEDIO 
PORTE – 01, MESA DE COMANDO 
DIGITAL DE NO MÍNIMO 512 CANAIS 
COM 80 CANAIS DIRETO DE DIMMERS; 01 
SISTEMA OPERACIONAL DM X 512 COM 
MÍNIMO DE 04 KVA POR CANAL, 01 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA 
TRIFÁSICA COM NO MÍNIMO 150 A POR 
FASE.;  12 REFLETOR PAR LED; 24 
REFLETORES PAR LED, 36 REFLETORES 
PAR-64 FOCOS, 1, 2 E 5 COM 
1000WX110V; 16 REFLETORES PAR-56 
COM 100WX120V; 02 BATERIAS DE MINI 
BRUT COM 06 LÂMPADAS DWEX 1000W; 
04 SUPERSTOBO 1500W, 03 CABOS AC 
DE 50MM, MÍNIMO DE 35MM 40M DE 
COMPRIMENTO, ANTICHAMAS; 12 
MOVINGHEAD SPOT 575, 01 CANHÃO 
SEGUIDOR DE 1200W.GRIDE DE 
ILUMINAÇÃO CONFORME RIDER 
TÉCNICO .  

DIARIA 6   

5 

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE PARA 
EVENTO DE PEQUENO PORTE, LUZ 
CÊNICA DE MOVIEREDS, LUZES DE LED, 
MOVIELIGHTS, LUZES QUENTES E FRIAS, 
REFLETORES DIVERSOS, MESA 
PROFISSIONAL PARA CONTROLE DE 
ILUMINAÇÃO, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO, OPERADORES 
E DESMONTAGEM GRIDE DE 
ILUMINAÇÃO CONFORME RIDER 
TÉCNICO . 

DIARIA 10   

6 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA 
COMPOSTA DE 150 REFLETORES PAR. 

DIARIA 10   

7 
PAINEL DE LED INDOR – COM 10MM 
PIXEL/PITCH E MODULO DE 
60MMX800MM. 6X4 

DIARIA 10   

8 

TELA DE PROJEÇÃO FRONTAL OU 
TRASEIRA, MEDINDO 4,00M X 3,00M, 
RETRÁTIL, ALTURA VARIÁVEL, 
FORNECIDA COM TRIPÉ EM AÇO, PARA 
OS TRÊS DIAS DO EVENTO, COM 
PROJETOR DE 5.000 LUMES  

DIARIA 10   
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9 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE PARA FESTAS DE SHOWS 
CONTENDO ENTRE 12 E 16 GRAVES, 
MESA DIGITAL DE 24 CANAIS, 
MICROFONES, CAIXAS ACÚSTICAS DE 
FREQUÊNCIAS MEDIAS E ALTAS, 
INCLUINDO TRANSPORTE E INSTALAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 

DIARIA 8   

10 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, COM PA: 1 
SISTEMA COM 3 VIAS P.A. COM 16 ALTAS E 
32 SUB GRAVES, OBS. ALTAS COM 
2X12+DRIVE, SUB COM 2X18 DE NO MÍNIMO 
800 WATTS, 1 CONSOLE DE 48 CANAIS 
DIGITAL, 1 GERENCIADOR DE FREQUÊNCIA, 1 
DVD PLAYER; MONITOR: 1 CONSOLE DE 48 
CANAIS DIGITAL, 1 GERENCIADOR DIGITAL, 8 
CANAIS DE FONE DE BOA QUALIDADE E COM 
AMPLIFICADOR, VIAS: 12 VIAS DE MONITOR, 
OBS. 2X12+DRIVE DE BOA APARÊNCIA E BOA 
QUALIDADE, 2 SUB DE BATERIA (COM ALTAS), 
OBS. 2X18 COM NO MÍNIMO 600 WATTS, 2 
SIDEFILL (3VIAS) FALANTES DE 18 E 12 + 
DRIVE, OBS. ALTAS COM 2X12+DRIVE, SUB 
COM 2X18 DE NO MÍNIMO 800 WATTS; 
MONITOR DE INSTRUMENTOS: 1 CABEÇOTE 
COM DUAS CAIXAS COM FALANTES DE 18 E 
10 – BASS, OBS. 18 COM NO MÍNIMO 800 
WATTS, 4X10, 1 CABEÇOTE DE GUITARRA 
COM CAIXA 4X12, 1 CUBO DE GUITARRA 
COM 2X12, 1 CABEÇOTE DE TECLADO COM 
NO MÍNIMO 300 WATTS, 01 BATERIA 
ACÚSTICA IMPORTADA COMPLETA COM 
FERRAGENS E ESTANTES DE PRATOS, 02 
AMPLIFICADORES DE GUITARRA TIPO JAZZ 
OU SIMILAR, 30 PEDESTAIS DE MICROFONE 
TIPO GIRAFA ARTICULADO, 04 MICROFONES 
SEM FIO UHF DE MAO DE DE ACORDO COM O 
RIDER TÉCNICO DA BANDA OU SMILAR COM 
A MESMA QUALIDADE TÉCNICA, MEDIANTE 
APROVAÇÃO DA CONTRATANTE, 
MICROFONES DIVERSOS SEGUNDO RIDER 
TÉCNICO DAS BANDAS, OU SIMILAR COM A 
MESMA QUALIDADE TÉCNICA, MEDIANTE 
APROVAÇÃO DA CONTRATANTE, ESTRUTURA 
DE HOUSEMIX. 

DIARIA 8   
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SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE – 02 
MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 
CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR 
GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 
FRONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO LINEARRAY, 
INDUSTRIALIZADO E ACOMPANHADO DO 
SOFT DO FABRICANTE’, COMPOSTO POR 
16 CAIXAS TREE- WAY POR LADO, 
COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA 
OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM 2 FALANTES DE 18”, CADA 
POR LADO; SISTEMA DE AMPLIFICANDO 
COM 6 RACKS DE POTENCIA COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D, COM NO 
MÍNIMO 2400 WATSS RMS POR CANAL 
EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL 
COM 4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU 
COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 56 
CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR 
DE FASE POR CANAL COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS; 
01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS PARA O PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPERES 
POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 
MONITOR, SISTEMA COM 16 MONITORES 
PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES 
DE 12” E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 
POTENCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 
12 VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL 
COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE 
COM FALANTES DE 18” POR LADO; 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO 
POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 

DIARIA 6   
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CLASSE D, POTENCIA MÍNIMA DE 1000 
WATTS POR CANAL; MAINPOWER 
TRIFÁSICO DE 125 AMPERES POR FASE, 
REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR 
ISOLADOR DE 10.000 WATTS PARA 
ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; DELAY: 02 
LINHAS COM 6 CAIXAS LINEARRAYTEE-
WAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
COBERTURA HORIZONTAL DE 120 GRAUS 
, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO 
DO  EQUIPAMENTO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 
POTENCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D, POTENCIA MÍNIMA DE 2.400 
WATTS EM 8 OMH CADA; 
PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 
ENTRADAS E 8 SAÍDAS; MICROFONES 
COM PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, 
DIRECT BOX, SUB SNAKE COM 
MULTIPINOS.  

12 

BATERIA – TONS: 10X7" E 12X8", SURDO: 
14X14" DE CHÃO, BUMBO: 20X18", 
CAIXA: 14X5,5", KIT DE FERRAGENS 830 
SERIES: 1(UMA) ESTANTE DE PRATO 
GIRAFA BC-830, 1(UMA) ESTANTE DE 
PRATO RETA C-830, 1(UM) PEDAL SINGLE 
P-830, 1(UMA) MÁQUINA DE HIHAT H-
830, 1(UMA) ESTANTE DE CAIXA S-830. 
(PRATOS E BANCO NÃO INCLUSOS). 

DIARIA 6   
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15 CAIXAS DE SOM AMBIENTAS TIPO 
MAMUTINHAS PRÓPRIAS PARA SEREM 
COLOCADAS EM POSTES DE 
ILUMINAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: - IMPEDANCIA NOMINAL: 8 
OHMS – POTENCIA MUSICAL: 300 
WATTS-POTENCIA RMS: 150 WATTS-
RESPOSTA DE FREQUENCIA: 54 HZ A 20 
KHZ, DIMENSOES APROXIMADAS: 
51X38X31,5CM (AXLXP)PESO APROX.. 
16KG 

DIARIA 5   
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TRIO ELÉTRICO DE MEDIO PORTE: 
EQUIPADO COM 1 MESA DE SOM DE 48 
CANAIS E 24 AUXILIARES; 20 
MICROFONES SM 58; 14 MICROFONES 
SM 57; 2 MICORFONES SEM FIO 58 BETA, 
6 MICROFONES COM KIT BATERIA; 12 
FONES PORTA PRO; 2 PROCESSADORES 
DIGITAIS DCX 2496-PA; 2 
EQUALIZADORES DN-314; 14 
AMPLIFICADORES TIP 5000; 8 
AMPLIFICADORES 4400; 4 
AMPLICADORES 3400; 64 AUTO-
FALANTES E-815; 32 AUTO-FALANTES 
SW-LP; 64 AUTOFALANTES MB-LP; 32 
DRIVE’S ETD-44, 24 DRIVER’S N115, 20 
GARRAS; 16 PEDESTAIS; 12 MINI 
BRUTDWE; 12 MEGABRUT PAR FOCO 5; 1 
MESA DE LUZ DE 12 CANAIS; 1 RACK DE 
LUZ DE 12 CANAIS; 1 GRUPO GERADOR 
115 KVA.  

DIARIA 5   

15 

TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE 
EQUIPADO COM: 1 MESA DE SOM DE 32 
CANAIS E 16 AUXILIARES; 22 
MICROFONES SM 58; 14 MICROFONES 
SM 57; 1 MICROFONE SEM FIO 58 BETA; 
6 MICROFONES COM KIT BATERIA; 12 
FONES PORTA PRO; 2 PROCESSADORES 
DIGITAIS DCX 2496-PA; 2 
EQUALIZADORES DN- 314; 14 
AMPLIFICADORES TIP 5000; 8 
AMPLIFICADORES 4400; 4 
AMPLIFICADORES 3400; 64 AUTO-
FALANTES E-815; 32 AUTO- FALANTES 
SW-1P; 64 ALTO-FALANTES MB-1P; 32 
DRIVER’S ETD-44; 24 DRIVER’S N115; 20 
GARRAS; 16 PEDESTAIS; 12 MINI 
BRUTDWE; 12 MEGABRUT PAR FOCO 5; 1 
MESA DE LUZ DE 12 CANAIS; 1 RACK DE 
LUZ DE 12 CANAIS; 1 GRUPO GERADOR 
115 KVA.  

DIARIA 5   

 

 

VIII - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

• Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;  
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•Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive as 

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de quitação 

com os órgãos competentes;  

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante a locação;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Prefeitura;  

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do serviço;  

• Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na Instrução Técnica nº. 12 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, conforme Lei Estadual nº 4.183, de 22 de 

dezembro de 1999;  

 Se responsabilizar pelo transporte e segurança física, estrutural e contra incêndios dos equipamentos, 

técnicos responsáveis, operadores, bem como alimentação de pessoal para montagem e desmontagem, 

mobilização, água, bebidas, hospedagem, guarda dos equipamentos, locomoção, combustíveis para os 

veículos e demais serviços ou materiais acessórios relacionados, de todo pessoal envolvido, direta ou 

indiretamente, na realização dos serviços; 

 Disponibilizar nos locais dos eventos no mínimo, 4 (quatro) extintores de incêndio. 

 

IX - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  

• Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da nota de 

empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo 

que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço;  

• Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança;  

• Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;  

• Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

 

X - DISPOSIÇÕES GERAIS  

• Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;  

• Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preços; se durante a vigência 

da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em conformidade com a legislação 

pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico- financeiro do 

contrato, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 

CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao 

CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 

vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos em caso de 

desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.  

 Não poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte do locador. 
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TELHA/SE, 07 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

FABIO ROBERTO ANDRADE DIAS 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 
 

ANEXO II 

 
 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo) 
 
 
 

 

Atesto, que em atendimento ao previsto na licitação em epígrafe, 

eu,_______________________, portador (a) do registro no CREA nº ________________, e 

______________________________________, portador (a) do registro no CREA nº ________________ 

representante(s) técnico(s) legal(is) da Empresa _________________________________________, 

comparecemos perante a Prefeitura Municipal de Telha, tomando conhecimento das características 

especiais para a execução dos mesmos, inclusive, que recebemos da Prefeitura toda documentação 

relativa ao referido processo, composto de edital e seus elementos constitutivos.  

 

 

Telha/SE, ___ de ______________ de2019. 
 
 
 

__________________________________ 
Representante Legal da empresa 

(nome da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

 

ANEXO III - PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome 

(nome, endereço/razão social, etc.)}.  

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).  

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 13/2019 - Prefeitura Municipal de TELHA/SE.  

 

 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, 

assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar 

declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, 

renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao 

bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do 

Pregão n° xx /2019.  

 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

 

______________________ 

 

NOME/CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do CPF n° 

_______, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão 

nº 13/2019 da Prefeitura de __________________.  

 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________  

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME, EPP OU MEI 

 

Modalidade: Pregão nº 13/2019 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

correlacionados a iluminação, sonorização, gerador, trio elétrico, necessários as apresentações artísticas 

para os eventos festivos deste município, para participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Micro empreendedor Individual. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: _________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº.______________ _________, está enquadrada 

como__________________________ (ME/EPP/MEI), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, Declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

_________________,____, de__________ de 2019. 

 

_________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

        A Empresa denominada XXXXXXX, DE RAZÃO SOCIAL XXXXXXXX, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 

XXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR XXXXXX, PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº XXXXXXXXXX E DO CPF XXXXXXXXX, DECLARA QUE O SR XXXXXXXXXXXXX, BRASILEIRO, 

MAIOR CAPAZ, ENG. CIVIL, NA QUALIDADE DE XXXXXXXXX, DO REGISTRO Nº XXXXXXXXXXXX NO 

CREA/XX,  É INTREGANTE DO SEU QUADRO PERMANENTE CONFORME COMPROVA CERTIDÃO EMITIDA 

PELO CREA/XX, EM ANEXO SITUAÇÃO ESTA PELA QUAL O MESMO ACEITA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº X13/2019, NA QUALIDADE DE REPONSAVEL TECNICO. 

XXXXXXXXXX, XX/13/2019. 

CONCORDO EMPARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Nº X13/2019 E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DELA 

DECORRENTE NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL TECNICO  

 

___________________________ 

(NOME DO PROFISSIONAL) 

REGISTRO Nº XXXXXXXXXX – CREA/XX 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 - Prefeitura Municipal de TELHA/SE. 

 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________  

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA 

Rua José Pereira da Silva nº 81 – Centro – Telha/SE 

C.N.P.J nº 13.118.591/0001-48 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO DO CONTRATO (Modelo) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 - Prefeitura Municipal de TELHA/SE. 

 

 

 

 

________________, inscrita no CNPJ n° _____________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° 

_________________, DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto 

do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n° 8.666/93.  

 

 

 

 

___________________________________ 

local e data 

 

 

 

_______________________________________________________  

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 

 

ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Minuta) 

 

 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.119.961/0001-61, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO FREIRE DIAS, portador do CPF nº 795.979.125-

20, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. GIVALDO DIAS, portador do CPF nº xx e o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal, o 

Sr. JOSE FRANCISCO DIAS NETO, portador do CPF nº 826.936.925-04, doravante denominados 

simplesmente ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, com sede na _____________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

____________________,  portador da Cédula de identidade RG _______________, inscrito no CPF/MF 

sob o nº _________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2019, para Registro de 

Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da empresa, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decreto 

n° 29/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CORRELACIONADOS A ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 

GERADOR, TRIO ELÉTRICO, NECESSÁRIOS AS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA OS EVENTOS FESTIVOS 

DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, COMO ORGÃO 

GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMO 

ORGAOS PARTICIPANTES, conforme descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I – Termo 

de Referência deste Edital, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a 

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.  

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto será prestado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei n° 8.666/93.  

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os serviços serão prestados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.  

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 
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§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança e a Ordem de Serviço, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor 

competente da Prefeitura, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.  

§1° - Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços nos objetos a 

serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim 

de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela 

apresentação ao ÓRGAO GERENCIADOR, por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, da razão que 

autorizou o referido aumento;  

§2° -O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ÓRGAO GERENCIADOR todos os preços e 

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.  

§3° - Os preços registrados poderão, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômico- 

financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado.  

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura.  

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

A Prestação de Serviços, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma parcelada, mediante 

solicitação deste ÓRGAO GERENCIADOR e nas quantidades e locais indicados pela mesma, no prazo a ser 

definido quando da locação.  

§1° - A Prestação de Serviços, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.  

§2° -O ÓRGAO GERENCIADOR não se obriga a contratar os serviços registrados nesta Ata de Registro de 

Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a locação em unidades 

de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para locação de um ou 

mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá 

preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93.  
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa desta Prefeitura, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, quando do momento da contratação.  

 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

O ÓRGAO GERENCIADOR, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:  

• Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da nota de 

empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo 

que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço;  

• Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança;  

• Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;  

• Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

 A Secretaria Municipal de Cultura manterá uma lista de freqüência que deverá ser assinada por cada profissional 

de apoio das empresas contratadas, no início e no término da execução dos serviços em cada um dos dias dos 

eventos; 

 A Secretaria Municipal de Cultura fornecerá, com antecedência mínima de 15 dias corridos da data dos 

eventos, o layout para a distribuição das estruturas previstas neste Anexo, nos espaços a serem 

utilizados nos eventos no município de TELHA, o qual deverá ser executado fielmente pela empresa 

contratada. 

 

O(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:  

• Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;  

•Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive as 

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de quitação 

com os órgãos competentes;  

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante a locação;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Prefeitura;  

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do serviço;  

• Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na Instrução Técnica nº. 12 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, conforme Lei Estadual nº 4.183, de 22 de 

dezembro de 1999;  

 Se responsabilizar pelo transporte e segurança física, estrutural e contra incêndios dos equipamentos, 

técnicos responsáveis, operadores, bem como alimentação de pessoal para montagem e desmontagem, 
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mobilização, água, bebidas, hospedagem, guarda dos equipamentos, locomoção, combustíveis para os 

veículos e demais serviços ou materiais acessórios relacionados, de todo pessoal envolvido, direta ou 

indiretamente, na realização dos serviços; 

 Disponibilizar nos locais dos eventos no mínimo, 4 (quatro) extintores de incêndio. 

 Todos os integrantes da equipe de apoio das empresas contratadas deverão estar uniformizados e identificados 

quando da prestação dos serviços. 

 Deverá ser apresentado comprovante de teste de Carga acompanhada do respectivo laudo técnico do 

órgão competente para a prestação de serviços de locação de estruturas; 

 A empresa contratadas deverão se responsabilizar pelos equipamentos de proteção individuais e 

coletivos conforme a NR 18. 

 A montagem das estruturas para os eventos deverá ser realizada pela empresa contratada no máximo 

até 48horas antes de cada evento, devendo toda a estrutura, os equipamentos e os materiais estarem 

completamente entregues, montados e testados até 24 horas antes do início de cada evento. 

 A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão ocorrer 

até 48 horas após a realização de cada evento, por conta da empresa contratada e sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de TELHA. 

 As estruturas a serem disponibilizadas pela CONTRATADA estão relacionadas, com seus quantitativos, 

devendo ser considerados para todas elas, ainda, os respectivos serviços de montagem e desmontagem; 

 A empresa contratada deverá apresentar, além de todas as Certidões de quitação com o Município, 

com o Estado e com a Fazenda Federal, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a 

documentação a seguir,que deverá permanecer no local de montagem: Cópia do projeto estrutural com 

a respectiva memória de cálculo, devidamente registrado nos órgãos competentes, das ART's (Anotação 

de responsabilidade Técnica), do responsável técnico da empresa, fornecida pelo CREA/SE, assim como 

os termos de autorização emitidos pelo Corpo de Bombeiros; 

 A empresa contratada deverá trazer o projeto de combate a incêndio e rota de fuga devidamente 

aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da realização de cada evento. 

 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

I- Pelo atraso injustificado na execução do objeto, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, a Prefeitura poderá aplicar ao prestador as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 

Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:  

 

II- Advertência;  

 

III- Multa na forma prevista no item VI;  

 

IV- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;  

 

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

VI- A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do valor da 
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adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 0,5% (meio por cento) por 

dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a 

aplicação das demais sanções a que se refere o item I, podendo a multa ser descontada dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.  

 

VII- A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto 

perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 

VIII- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do objeto, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará 

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.  

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, 

sem que tenha havido culpa do prestador será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal.  

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor ___________ -CPF n° 

_________________, lotado na _______________ deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução 

da presente Ata de Registro de Preços.  

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do objeto 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.  

§2º - A ação da fiscalização não exonera o prestador de suas responsabilidades contratuais.  

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n °  8.666/93 .  

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de TELHA, Estado de Sergipe, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente locação, com renúncia 

expressa por qualquer outro.  
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.  

 

 

 

FLÁVIO FREIRE DIAS 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

JOSÉ FRANCISCO DIAS NETO 
Secretário Municipal de Assistência social 

Órgão Participante 
 
 
 
 

GIVALDO DIAS 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Participante 
 
 
 

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

TESTEMUNHAS 

I - __________________ _________________________ 

 

II - ___________________________________________ 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° XX/2019, celebrada entre a 

Prefeitura de TELHA e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização 

do Pregão Presencial n° 13/2019. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:   

END.:   

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      

 

 

 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________  

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE TELHA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

  

O MUNICÍPIO DE TELHA/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX Centro, nesta Cidade de TELHA, Estado de Sergipe, neste ato 
representado por seu Prefeito o senhor XXXXXXXXXXX, inscrito no CNPF/MF sob nº _________ e 
portador do R. G. nº ________, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede na __________________________, neste ato 
representada por _________________, brasileiro(a), portador(a) do R. G. nº _________, SSP/____, 
inscrito no CNPF/MF sob nº _______, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial nº XX13/2019, têm entre si, ajustado o presente contrato de prestação de 
serviços. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
modificações advindas da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, e em especialmente o 
Decreto Municipal nº 27 e 28 de 2017, mediante as seguintes condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

O presente tem como objeto a Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CORRELACIONADOS A ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADOR, TRIO ELÉTRICO, NECESSÁRIOS AS 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA OS EVENTOS FESTIVOS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta 
deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 

Lei n° 8.666/93).   
Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As 

referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da 

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo 

de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do 

objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil 

(RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  
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I. Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade expirada, aplicar-

se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE; 

II.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
III. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
IV. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de 
Registro de Preços, Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
VI - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 
VII - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
VIII - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 
O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a partir da data da sua assinatura 

do referido contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 

8.666/93) 
I. O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

II. Os serviços de locação, quando contratados, somente serão aceitos por este Município de TELHA no 

caso de (estrutura) depois de vistoriado e aprovado pelo corpo de Bombeiro e Defesa Civil, no prazo de 

até 48h (quarenta e oito horas) antes da data de cada evento objeto deste Projeto Básico. 

III. Os serviços em desacordo com o estipulado no Projeto Básico e na proposta do adjudicatário será 

rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

IV. Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, 
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto da ARP. 
V. Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de Registro de 
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover  em unidades de 
acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para os serviços de um ou 
mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
VI. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a serem 
designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela Secretaria Municipal da Cultura. 
 
VII. Concluída cada uma das festividades a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a futura Contratada 
deverá no prazo máximo de 5 (cinco) dias realizar a desmontagem integral dos equipamentos, sob as 
penas cabíveis. 
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 CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2019 
deste município ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária detalhada 
abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

XXXXXXXXX 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

XXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE DE RECURSO 

XXXXXXX  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 

 
A CONTRATANTE: 
 
A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no Projeto Básico e outros que, porventura, 

venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 
A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, 

o responsável pela empresa; 
Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da nota 

de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador 

sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço;  

Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança;  

Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;  

Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

A Secretaria Municipal de Cultura manterá uma lista de freqüência que deverá ser assinada por cada 

profissional de apoio das empresas contratadas, no início e no término da execução dos serviços em cada um dos 

dias dos eventos; 

A Secretaria Municipal de Cultura fornecerá, com antecedência mínima de 15 dias corridos da 

data dos eventos, o layout para a distribuição das estruturas previstas neste Anexo, nos espaços a serem 

utilizados nos eventos no município de TELHA, o qual deverá ser executado fielmente pela empresa 

contratada. 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 
Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
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A CONTRATADA: 

Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas;  

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;  

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive 

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de quitação 

com os órgãos competentes;  

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas durante a locação;  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Prefeitura;  

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do serviço;  

Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na Instrução Técnica nº. 

12 do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, conforme Lei Estadual nº 4.183, de 22 

de dezembro de 1999;  

Se responsabilizar pelo transporte e segurança física, estrutural e contra incêndios dos 

equipamentos, técnicos responsáveis, operadores, bem como alimentação de pessoal para montagem e 

desmontagem, mobilização, água, bebidas, hospedagem, guarda dos equipamentos, locomoção, 

combustíveis para os veículos e demais serviços ou materiais acessórios relacionados, de todo pessoal 

envolvido, direta ou indiretamente, na realização dos serviços; 

Disponibilizar nos locais dos eventos no mínimo, 4 (quatro) extintores de incêndio. 

Todos os integrantes da equipe de apoio das empresas contratadas deverão estar uniformizados e 

identificados quando da prestação dos serviços. 

Deverá ser apresentado comprovante de teste de Carga acompanhada do respectivo laudo técnico 

do órgão competente para a prestação de serviços de locação de estruturas; 

A empresa contratadas deverão se responsabilizar pelos equipamentos de proteção individuais e 

coletivos conforme a NR 18. 

A montagem das estruturas para os eventos deverá ser realizada pela empresa contratada no 

máximo até 48horas antes de cada evento, devendo toda a estrutura, os equipamentos e os materiais 

estarem completamente entregues, montados e testados até 24 horas antes do início de cada evento. 

A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão 

ocorrer até 48 horas após a realização de cada evento, por conta da empresa contratada e sem 

quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de TELHA. 

As estruturas a serem disponibilizadas pela CONTRATADA estão relacionadas, com seus 

quantitativos, devendo ser considerados para todas elas, ainda, os respectivos serviços de montagem e 

desmontagem; 

A empresa contratada deverá apresentar, além de todas as Certidões de quitação com o Município, 

com o Estado e com a Fazenda Federal, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a 
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documentação a seguir,que deverá permanecer no local de montagem: Cópia do projeto estrutural com 

a respectiva memória de cálculo, devidamente registrado nos órgãos competentes, das ART's (Anotação 

de responsabilidade Técnica), do responsável técnico da empresa, fornecida pelo CREA/SE, assim como 

os termos de autorização emitidos pelo Corpo de Bombeiros; 

A empresa contratada deverá trazer o projeto de combate a incêndio e rota de fuga devidamente 

aprovado pelo Corpo de Bombeiros antes da realização de cada evento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93). 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia 
prestada: 

I - advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 

diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Presencial nº 13/2019 que, simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que o originou; 

 não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da 
lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei 

n° 8.666/93). 
I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no 

contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a 
qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os 
serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados;  

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a resolução 296/16 
do TCE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de TELHA, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
TELHA(SE),  xx de xxxxxxxx de 2019. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________ C.P.F. _____________________ 

2. ______________________________________ C.P.F. _____________________ 

 


